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'grande necessidade que lemos de possuirnma Iei,
que estabelece e regule o dit'oito c01nmercial xeíerl-:
navio, •

Se detida c reflectidamente nttentatem os leitores
COm f,clflÇ50 {l compra e venda dunhnacs, n'aIgun~
proceuos do Codigo Ccmmerclnl pcrtug uea, quo va
mos citur , concluirão ccmnosco que, sendo a sua ac
ção devidamente ampliada c esclarecida, por uma
lei especial, nenhuma difflcul dade se 0PPQriÍ á crea
ção do objecto que propomos,

Com erícito os artigos 3;2,°, 33.\ 3~,(I, 35,° c 36,0
üt. 9,°, liv, 2,°, dizemassim : - « O vendeder.ê obri
«( gado á gnrantla dos defeitos 'occultos da coisa vendi
« da. sendo taes que a tornem impropria do uso a que
«era destinada, ou que de tal- sorte a dtminuãc, que
«( o comprador ou a não compraria. ou terfa dado por
«clla muito menos preço no dizei' dos <Il'bilradorcs.ll

(10 vendedor n50 responde pelos vicias npparentes,
( c que o cumprndor de per si podia conhecer: res
(I ponde ludaviapelas vicias ucuultos, que clle mes
(I mo não conhecessc, se não estipulou no contracto
«que não responderia por garnntia alguma. l)

«Nos casos dos dois artigos precedentes, a respei..
« to dos vlcjos OCCllltOS, o comprador tem a escolha
«ou de volver a cnisa e rchavur o preço, ou de ficar
(I com a coisa vendida, e pedir urna parte do preço
«prupnrüiunul , sobre louvação d'urhltradnres, julga..
« dn pelo jula. II

( Se o vendedor conhecia os vícíoe da coisa com..
«pr-ada, é respousavel por-perdas c dnmnos para com
no comprador, além da rostltuição do preço, Se os
«ignorava. rospoude só pelo preço e despesas occa..

,llsionadas p elu.vendn.»
« Se a coisa vendida, que tinha vicias, perecer por

«sue filá qnalldnde, a perda filz por conta do vende
«dor, que rcsponderé ao comprador pela restituição
udo preço, c iudemnisnçóus mencinnadns no artigo
l! precedente. A perda porém acontecida por caso for..
«tuito fuz por tonta do comprador. I)

N'estcs cinco' artigos se "ê: claramente que não só
se não rnaa enumeração dos defeitos c doenças dos
nuhuaes rlomestlcos, que devem ser rcputnrlos vicias
rcdhihitorios pnrn os extremar dos nppnrentes , .mas
que-não-scespeelâce que os vcter iuar ies serão vos
unicos- arburos em taes ci rcutn st auoiüs , resultando i

d'nqni poder o comprador, obedecendo ús-Impül
sõcs d'llmsimplcs capricho, oeapitllb,r,yício' oceu\to-
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616 En todos os paizes, onde a medicina veteri
uar ia ha alcançado o lognr que justamente lhe com
pete no venernvel grémio dus.scieucias, onde a sua
utilidade é bem reconhecida e sabiamente aprovei
tada, não so tem deixado de tirar partido do mais
iusígnl ücantc de seus ramos,

Entr-e nós, porém, que ella não passa d'uma mera
e r-irl icul a formalidade de imituçâo, em que se dos
conhece ti sua immcnsa proficuidade, e em que os
seus adeptos se curvam ha vinte nnnus sob o enorme
peso da i ndrffcrcnçn publica e dos Governos, só a
nação tem interessado com a realidade d'nlgumas de
suas menos impnrtnntea appflcações. tendo ultds dis
pendido com alia lima boa sommn, que conveniente
mente upp l ieuda ter!n, sem controversia, produzido
mclborc s c mais fecundos resultados.

A missão do veter-iuru-ic não se reduz, como nl
gU~111 pcnsu, unicamente a curar o grande numero
de doenças, que ufflig em os nnimues dnmesticus : os
n-ihunncs i-cclnmnm o auxilio de suas luzes quando
se suscitam B'I':l."CS discussões [urldrcns, relutivnmen
te no cummerctc d'ustos nnlmacs, não poucas vezes
concernontumontc a delictcs de policia correccional i
umürn, a ati ministração municipal a alie recorre qunu
do pretende prescrever medidas hygicnlcns, ou to
mar as uecessurtns precuuçõcs nflm dc cbvinr aos de
vnstudores estragos, que sempre provém das - epi
suuti as -flagcllos, que chegam muitas vezes a dizi
mar ccntennres dc 'cabeças, que são, C-OIUO sabemos,
o pt-iucipu l manancial dn nquoza do lnvmdor, e o mais
solido esteio OH agriculturu.

O ramo da vcterlum-tn, que se 00cl111a d'cstes.oh
[ectos , Ó 11 scicncia do di,'cito veterintuíc,

To.<1a~,ja não levamos a mira, na confecção d'cstc
crt igo, nem discutir o direilo veiel'inario cm ?/lelicl'ia
de ]Jotioia: GOl'I'cccional, nem a policia medica veterinu
ria; todo o nossoobjocto cifra-se cm bzer sentir. a



--_._._.._ ._._-- - - - - ----- - - - - - - - - - -

REVJrSTA lUNXVER81AL US,BONENSE.

..
! .

' ,Ó-

.':, , ~

11 mnlest ia cu jOti tlymph)JnôlS eâo ,,,idcniés l e o vou
dador fraudulento sustcutnr a pr ati ca inver sa,

Aconteco que um c outro, simulando muttae YCZC.!l

(/ apparent e desej o do l)ôr te rmo ó!J. Suas íntevmiun
...eis questões• .aoccot rcre m-se ao voto ig norante d o
ferr ador , como perito rrspeeíico, O que só se rve JlM1'I

mais enet g ienmentc .per slstir cm uns suas t ruiçoeiras
intenções , porque a opinião ü' cste ha de ucecssnria
mente a limen ta r o dot o, visto t\ sua cs tupl dn insciou
cte cm mal cri a t ão melindros.. c exc lusi va de foro
vctcrlua r!c i c se per ventura fi ccntcstnçâo é lcvnda
ao tribunal comp etente para ser julglHla como Inctn
ordinar!o cle dh-clt e cummnm, o juiz. fundnmcntnn
d o a .sCI,tcnça 50b l' O 09 n CSetOS (Ja I'CCCr C3 nr hltrüca,
fará bastantes vezes gravit a-Ia sobre o Inuoccute, c m
quanto o verdartci ru uu lpndu, dando parnben s á SUa

(~ í\ vjJI ll.5 a astucia , c r ind o-se d a Iallaz. [uat içn, se di s..
Slorri para fi perpct rução UO novos abus os.

D' estas hn perta utes fa lh as lia nossa Ir g islaçiio cm
referencia fi j m-ísprudcncie vcte r innr ta, rcsu ha ainda
lião poder o comnrnd cr fazei' vnlcr o dire ito que lhe
assisrc cm vlrtud c do art ," 8 ,°, til, 1.0, llv . 3,° 1 que
se expre sse rio modo seg u int e' :

cl A ecção l'cdhi l.úLurill compete ao comprador con..
O! ln o vendedor, tll' pois do LCI' descobert o lia coisa
«cnmpradn vicio 0 11 de feito, -q ue conheci do no ac to
II da est ipulação o ter!u desvi ado lia ncqulslçâu : C

vtem Itlg nr -pa ról.tl cm andar a rcst üuiç õo do pl'eço, c
l,lQ nullidmle d o eo ntraeto , COlO as moditleuções c re
I, quisit os e x prcssos nu t hulu = Il n compra c rcnda .ee»

, Acel'csl:" maia qu e como BC 1130 Ilxu o prazo da
gnranrin CIU que o comprador Ilóde luteutnr ii rcdhl
blçâo, isto ô, cm (IU O elle de vo ruclumur:n nnnulln
çiio do cunt raclo eOllsummauu , c exigir qu o lhe seja
r osti tuid o o pre ço d u co isa ,'onJida, porq ue i mlJlic i~

tame nte se enLend o fll:ar ii SlI il. dclcr rn il1 ação ao (1)

\'cdr io do \'Cnd Cilllr, conceder. C:5 tc o curto espaçu ue
quatro rlias (1lua lUlo concede, porqu e q uasi sempre
se \'cl1(lo sem l'os[JonsalJi litJat lc , pr incip:ll meulc nas
foiras), qu e é o IIHlximo da go ranti a estabe lecidu IIU
commercio dos .uuirnaos {leIas principias geraes da
cQ-llrc nção , c o "icio oecu llo rnlluifestnr-sc , pOl' exc lJI
p io , nu fim de dOl.0 di as. c :th i Ih:a o curnpl'uLlo r , su"
hr etlld o se o a nima l é do sulJido IJfCÇO, prej udica llo
aUolIH..'ut c IlOS seu s iulcrcs ses, pelo f"elo 'de já esLar
Llnsnrlllat!o dos rec ursos, qu o legal ou convellcional 
menle () habilita "um ii - reag ir conlra li fraude. c mó
fé do \'I~ntlc ll ol' .

OI'U
t

COIUO á illd icnc; ãn d' este s minuciosos dctnlhcs
UIIIlC[I d esce o leg islador na cL'caçiio de h ílse5 gcrn cs
áQ.crca do qunlqucn' conU'aclo SIIlJial . porqu e é dc uso
scrc.m.semJlrc r (~S Il I ,ll" j sil uo s 1)01' disposições nJh11 5 de
lei s ,eapc ci:u:!9. f.. incontc :it;,,'c l a urg ollcia d' uma lei
qu e exprossameulc dcs igne : .

1,°' 0 I\UlUcro -c nntureza das doen ç:ls dos ammacs
domo!lticos, q ue dc \·cm ser considerados \'id us rctl
hihi tni'ios ; . 2.0 Il" e só os \'cl cr inlll"Í us serão os l ou~

, ,,ad us e om llclclllc s para dc(.' idireIR casos ,de c,unteJl"
.-' eioso sohl'e compra e vendu d 'allimacs, relntlvo s a

vicies accnHos i 3. ° flnu\mcntc , marcu.r o prazo dn
garant ia , q ue d e\'e "arial' seg undo n indole do vicio
rcilh ihilol'io , em qu e o compr ador póde llroccder Li
redh ilJ;çãu.
..Qua ndu na primeira legisl àlura. dó 1845 o senhor

general Fcrrer i apresentou na camera haiaa, por por
te da commissâc de guerra, como seu relator , a lei
que actualmente rego :I eschula vetcelnarla vimos
que a commlssêo tinhu consignado no quadr o' dos es
tudos ., [urlspru deucia o pnlicia sanltarla vetcrina
r ias i ti discussão q ue n' nquella casa se lcr antcu so
bre a lei respeitando ilS disciplinas que a commíssão
offcrucic, fez com que o plano passasse á camara al
t il ao menos cumplctc u' usta pnrte ; porém a sua com
mi ssão de g ue rra . menos previd ente qu e aquclla en
tendeu dever eliminar da tnbclla dos estudos ~ [u
rlsprudcncla c policia ennltnr!a, snnccionanüo por es
te modo graves inju st lçns, c dundc mais robustez <:lOS

males cxrstcutcs , ilâu pudendo nés ainda nlinar com
{I rasâe que [usu üeuu O singular procedi mento dos ca
valheiros que eram membros da lllustre counuissâc .

Hcconhcccude o governe Irnncea em 18:11. a impe
ri osa necossldadc d' umn rvfurtna completa n' usta
materi a , c desejoso de felicitar o seu paiz com uma
lei q ue de fi nitivamente estabelecesse a unidade na
j urisprudcncin, esta preciosa ,conquista dos ert lgos
SOChH~S, submettcu uma sorlé de , questões, coro o
IOUHl\'cl intuito d' Iüu strnr-se, o todos os prefeitos
dos dcpar temcntcs, 6s eschclas vcter tnar tas, c nos
cc neelhce gcrnes : coll igindo depois lodos os doeu ..
mentes, informações. etc, que lhe furam trnusmlu i
dos pelas parles consultadns, formu lou um projecto
do lei que uffcrcceu ás cnmaras, o qual foi adoptado,
salve algumas ligeir as modificações, c em 20 de Maio
de IH:W convert ido em lei geral do estado,

O erti go 'pr imeiro u'cstn lei reputa violes rudhlbt
torios, c q ue durão unlcos logar lÍ .ucção resultante
do nrL.u lljH do Codigo Chil, que cOI'responde ao
al'l, ° 32 do nosso Cod igo Commcrcial, til. 9,° li 'L
i ,o. q uc jd " 3 D cilado, na VCJU' ll ou cscambio ' dos
allimllcs domcslicos, abaixo determinados, sem ·dís
ti ncc;ão de lucalidau e, ou de quacsqucr usos intro
d uzillos, as seguintes molestias o ddeilos :

Para o cava llo, jumento t: t)1twn" ,

Epil epsia, flllxão Jllnatica, mOl'mo, lamparõcs, C~

r;llralllenlo chrunico, immoiJiliundco pulmueira, -si-hi
lo·chrollico, birra. sem usura tJos dClIlcs, hcrnias io
guir13es intcr miHclltcs, e manqlleiras intcrJD itlcnt t'Il ,

PaJ'Q o gado vacum ,

Tisica pulmonar . epilepsia, accidentcs do lião e:t
pllbão das párcns, pl'ulapso do utel'o c da vagina, de...
pois do IHll"h! em caz:t do Hllu cdor.

P ar a p godo cabnun. e ovino.

Bexigas r econhecidas O'U IOR só I'ez faz retllJibir
t ollo o rebanho i não terá porém lugar se ·o rebanho
li rer a marca do vendedor, Bacciru, n50 pcrmiltc ii

rcd hibição d o I'ebanho senão quando, no lempo da
garantia, a mortalidade eJCCcdcr a qu intn (larte das
cabeças; mas não tel'á ainda ctrcilo se o rebanho tenl
a marca do vcndedol'.

O al't. tl 3 .° diz: I( O pl'aso para intentar a acção
tlredhiLJiloria será, não comprehcnd.endo o dia da en..
ti Irego, de 30 dias para .o caso de nuxão IUllatica e
« epilepsia, c de {) para todos os outros v icio~ . l j
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A materia d 'eslcs dois ar ligo! está, na nossa hu
rnikíe opini ão, cm perfeita harmonia com 05 sãos
prtncip ioe da sclencla, c é altamente rueional c co
h erentc : não damos já a 1'3 511 0 do nosso dil o, por en
te n der mos que lcr:í me lhor ca bida quand o flzerrnus o
ex amu d ' outras di sposi i,;õCS da mesma le i .

Todavia convém se satba já, que enlr e nés só se
contam vi cies rodhlbltcnos o mormo, larnpnrôcs c
pu lmouiru , c 6 só a respeito d'estas Ires cnfermhl n
dos que se entende a limil ndissima gnruutin de que
ncbn n foli ámos, porque 56 alias , na llugungem dos
alq ufladorcs, são íncurnveis, inutilisam o nuimnl,
dep recia m cousid er a vetmen tc o seu valor offeet ivo,
er c ., de manei ra que se um eavu llo, por exe mplo,
de po is d e comp rado é accurmnett ido pur a lguma dns
uut ras mclcstlns de que rasa o art," 1. 0, que n50 são
n em menos murtaea, lnu till sadures. e d ifficeis de des
co b ri r , no 3' 10 lia 'fen da, mesmo pelo propr io vete
r in a r fo, o compradorperd e ir remlssbetmcut c o seu
dinheiro. pela úni ca falt a d 'uma le i q ue O pro teja
contr-a n dnlosn especulnçâ n do vendedor, porqu e es
te cei-tu est á de qlle aqu cü c o não pôde cons lranger
.i abolição do contracto, a inda mesmo qu e o chame
a juizo.

Eis-aqui co mo 5 0 ex pli ca' o ee t." 5.11' : (1 EIII lodos
(f, 05 casos é o brigado o co mprad or , sob pena de não
« s c r atte nd ido, n p rocurar , nos peasus de q ue t rae ta
'ii o ar tigo precedente, lÍ nomençãu de ar bit rus que se
O"eucnrrcgucm de d ir ig ir O processo verbaI : para cs
lJ fJC fim Ierd. requerlmcnto ao juiz do IJil7. 110 lagar
e ende reside o ani ma l. E ste juiz ch amar á Itnmcdie
It tumcme, segundo a e xjgcnc ia dos casos, um ou Ire s
c ava lind orc s , que o brarão no menor tempo nosslvct. u

Jutgümos desnecessaeic mostrar a congrucncla d'cs
ta importante disposição: di zer que só mente o vete
r ênario. devo Intervir como nrbltradur imcfll gcntc c
Indispensavel na rbsolução dos debates que se or i
g i na m n o qu ot lüían c lrafego dos nn imaes domest icas ,
e cm todos aquetlcs qu e por ventura forem do puro ·
domí nio da suo f:lcu lda dc, 050 Iarlnmos mais do q ue
co n fir ma r um dire ito, q ue- ell c sou be dig namente nd
qulrlr á cu sta de long os e espi nhosos est udos so bre
as lois que regu m a crge nls açêo ani ma l, íl cs tmem 
rói. de suas diffcrc n tcs partes, os seus imp erl imemns,
etc " ele . , 3ssim como ql10 er a m os seus tilu los n ca~

demieo!l o nHl is Sl"'!JUTO ga rant o da impoI 'cial senten·
ça. do juiz ; direitoj qne se. acha legalmente auclol'Í
,ado pelo o"L,' 21.' do Lei d e 28 tle AI,,'il tio IH~5,

concern ente IÍ reforma do E scbola. YcLorinar ia. que
se expresso no, seg uintes ler mus :

(I Na s loc alidades ond e hOlu'cr facullati\lo5 veler i
• n arios appro \ ados pc la r csp eclÍ\'a cschora, só cll c.s
~ poderão ex erce r· li a rt t! , 'ct crinaria . J)

.... in alme nte; se 11 1gum di a o nosso Governo, me nos
prcoc cup,uJo com as coi sas politicas, all endcr 11 que
uma lei so brr. a garnnlia no commcrcio dO i ani mac s
é vivamenle rc clnrniltl;l, e quizcr seguir o proc ['d i
mento do gnvcrno france! como o mais j ud icio so, ou
vindo com nnl eccdencia a5 pessolls espcdalmclltc \'er~

sadas no assulTIllto, temos a intima comicçfio de que
os pareceres que grangcar, lhe aeon!lelhnrão que- nhTa~
ce. com muilo pcqu(~nas modificações, o que LI Frnll~

ça pllssue hoje a este respeito.
PQr aqui lJ~ar~mos, resen'ando pua outra occa..

e

si ãe Iazer al gum as ponderações, . que muito allxili3
rão q ua lquer indh irluo na compra de um "cavallo ,
j ume nto c muar, qua ndo não fór acompanhado d a
vetcr-iuario. e então continuaremos a discutir a espe
cialidade d' es te crugo , .

•
Lisboa, 2 5 d 'Ahril tio t8~9 .

J .,MAnJA' TmutnA. , Lente Substituto da E. V,

TI'atado dns doeJlç,nM' das A1·"orCIi ....uNi.
fCI'nAl, do Inejo·den~ c,'Hnr,

c de ns ClIIOOI·.

1' 01' FenlillOlld llu'btlls; pl'of"'or, de al'boric;,I
'"1''' , e dil'eclol' ,Ia Sociedade d, Ecollomia
"/(1',,/ da !'r"ssia RlICIWlI" .

CAPITULO \I,

xmoa m: CUlun AS DOENÇAS DoU ARVORES,

(ConUouiltlo de pago 425. )

§. t 2 .o~ S al "hO.

6 17 ESTA mclcstfn apenas alo ca a lgumas es pécies
de pere i ras d e lima nntureaa d elicada , Appdrcce pe
la primavero sobre os rebe nte s do a nuo, sobr e a ep i
der-me dos ' q u ~ e5 se 'mnstrnm 'pequenos bolhas, que
se abrem-passa dos alguns dias. No'segulldo anne for
ruam-se no mesmo Ioga I' , . na ca sco, bolhas maiores :
no lcrcc iroío tc cido ccll ular é atae adc por estns bo
lhas , C destruido: o sabug u cnucgrccc, o o ramo
morre, A casca do tronco ou a (los ramos cotneça .a
de sp render-se e o cahir cm pequenos pedaços, o 1,0
ma lima appn rencln suruenta .

Quantu ma is o ram o é dclg:ufo, mn i~ lhe cu sta óI

engrossa r, c ma is é :perigosa esta mol csria, que é 50~

brc tudo pernicio sa pa re os ramos pr lu eip aee, po rq ue
uhi penetrn-I hes até ao amago , e os Iaz morrer ir rc
med lnvelmcute .

A sarna raras \'CZCS d.., nas arvores , .que veg etam
cm 11 m terr-e no secco c qu ente, C quando apparcee
n' cstas ar vor es é menos perigoso. Se o terreno fdr
hnmid o, mnis üs anores , qne n' ollo crescem, e que
vieram de um terreno quente l eslilo expostas a esta
mllleslia.

Poril cUl'ar as.ar vorcs da sarna, 6' hom eobri·l .1ls .
dur ant e o outono 011 prima\'crn, com um ncamada de
cul , isto é, ca ia·l ns : csgar a\'altl. so até ao siio II
parte atilciufa , c. c obr~-se a ch agil, q uo d'isLo res ul
ta, com um ' ungu ento comp osto d e bos ta de \'acca e
grm]a. ' A ~5illl l ratada5 as ilf"OrC S c ria m cedo nova.
casca, e nune·a mais seraon taclldo!i do mal.

Com o fim de se e vilar esLe mal , comém cstudnr
mllilo 'o lerr enu , e nunCA planlar n'c llo senão as es
ped es d:l~ ólf\'Ores, .q ue nhi se dã o b em. h:l\lcndo lo.
tio ' o cuidado que elle ·seja egnal áquclle dtonde
\'iCl'am.

·9' 13.0-DescQScamento,

Nas· ar\'orc9 "clhlls este phenoroeno dO'VB ser COD-~

Jidtrado <\omo. uJ»a cODsequencia nalurtll . da edade ;
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